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Lei no,
6:300 de 22 de DITZEMBRO de 20 2s

i
:

l'

Ayl*yu,r^o,i1l,l.l:",i"'ii".,üiâ'TJ'ri.e1iil^
nsanci1,.f.9 l':'i.T*.inã" nor"r,tcipal. de ciência,

INovATtIE "'-:.'^1Iuo".Jàá o"t'u' providências'
Tecnologia e lnovaç 

;

o prefeito Municipat de Teresina, Estado do Piaui

',:TeresinaaproVoueeusanciono.aseguinte.l,ei:.
r Câmara Municipal de I eresttta avr v v v - -

I;aço saber que a

: cePÍrulo t

.ncÊNcteortnovaçÃo,'Ifiã''.iãüADE'tERES,*:,)::::''
:ermos da l'ei Cornplementar Irederal no

1,r,!i:iiijfo:iT;gãi;rr;i##r':'ffi *;liü1:-i,#i,*i*lt,,i'í,#i{ií,::'.'§
instituir serviço 'ot'ui 

àutân9*or1,t-:::::", 
iuríclica cie direito ;;;;; sem rins't''rcrativos' de interessc

- rNovATrrF), ou, apcnas, lNoVATIlrl p.ttt::,]:H;"ffi;;, s".iutrri, Municipal de ciêncta' I uLrtutu5'l"

corerivo e de ut,idad;;;;ú;", vincurado, J]Jffiilrr", , ,".fJ;i;"il;i;'fãr a' ciência' rcctrologia

e lnovação - 
'ECTI' integralrnente' a l'egislação pertinente a

Art. 2e As'atividades da'INOVATIIE deveião. observar'

inouuçáq,,::.::il,"*.n.,,,.deral.n91B2,de19.deirinhoa"zoztqu.:instit,'ioN1arcoIcg

Startupse do Iimpreendedorismo lnovador;

]edezembrode2004,quecllspõesobreincentivosàitrov'açaoe

a p., qr,l,,, ; 1""J, i:l:?.x:h,;lJi;3 : ff ,.. :;fi[T'"ü"i;; ;; 
] : "" : 

-l: 
e m ênta a Lei'Federal uq

.III-oDecretoFederai.ngg,2B3,deT.de,fevereirode20lB,queregulamenta.alltrl.tçqut*,..
*'''n'),,ol,HAsên111.,?::1,.?i;.;;*t 

jT,Tl;#::'i j::,J$![1.*XllJ":TttrI:f ,"Jlf:j!i
o esrímuro, , p,o*-áção e o fomento ''':T::"*X'"iX""1":ffii';i;;i;;;"io, om seguintes atividades

públicos e privados, incumbindo-lhe o .desempenho' a"t'i"!iff1^il;;' ã" 
"golntes 

atividades 
'

' relacionadas:.
joivimenro de esrrarégias aptas' q:::io]l'.t'r soluções tecnoiógicas' isto' em parce.a

I - o desenvolvlmetrLU ": ""': * _:;,*^;r^" ."irradoS 0Ue poSSIDllltelll a LUrtJLrrurv"" 
_ l^**,r,

com prograr", a"'g""u.no ./ou inrrSiiru;ros'piivados q" p"truilitem a con:::*T: j:1?ilj,

iurídicas, ""unt''Í'-para 
o at"nuot'l*tnio' tit"i'ento e fol'talecimento c

a^ -r^ h^!''< 'nnrlalidadcs 
de produtos e servlço:

ir _ a coraboração concernente.à comerciarização ,l:..nou,' moc.lalidade-srit"i":"rtT::t.:rtii:[:t;

por força a" a"""írJflri*ã"a" inteilectual e tecnolóàico' auxiliando ae empresas (

sgl4Ções, de forma cétere e eíetiva, no :X't'#;;;il;;;t seus fruto§ intelectu.is;

ltt
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Prefeitura MuniciPal de Teresina

_ . ^.^- ovadol-as c tccuológicas, sciam elas na

Ill - a promoção de inovação' coirr soluções práticas in' 
rcial, econÔmico e

ambiênciapúblicae/ouprivada,queincentivemeviabilizemocréscilncn[oS0
;;;;i;t"j 

,"H" , -ra-",rrrão do ambienre de negócios no Mu,icípio cie Teresina' tendo por

modeloprodutoseserviçcÍscomsoluçõesinovadoras;.
rviços nas esferas pública privada acerca

V - tornar favorávela Lntegração de iniciativas; metas t tt]ill'"'rlJ#;;;.il;;;,--'

cleprojetos.or,"l,tn,l,;;;;;;;.;,"gu1n*;ncãodedlreitosdeusoc'vcndaprodrrtos;.:'

Vl. a orientação quanto aos correlaciotraclos à Agôrrcia, especialmente no.qlle,diz respei[o às

questões regulatórias relevantes ,o,a""nult'ii"t".o aas*sotL'çá"s' com vistas a maximizar a s'egurança 1'

jurídica e minimizar ã""ntu'it problemas de uso indevido das soluções; '

-'*",^'-:*...^
VII - o incentiüo a práticas 

-efetivas de interação entre correlacionados produtores conl

correlacionados investidores.sejam prinir.os ãu privados, uir"nào .rtratégiai de interigência coletiva de

ampliação do ciclo de soluçõer, ro,runài,i;, ;;;i;,' ;'autu'''ãúin"n'i' das ciências' tecnologias c

VIII-oemperrhoeadedicaçãoComvistasàdiminuiçãodoeustoe/oLtclotenrpo:necessáriopalâa
soluçãodeproblcrnas,denrodo.,in.,"*.ntarodesenvolvimentodeprodutose.servi.çosafetosaos
modelos inovadoresâá go'utn"nça pública e do mercado;

r- -':^;Lrri'r^âo a rla rmanente' à atrair investimentos clc cut'lo'
IX - ampliação da visibilidade e da busca' de maneira p":TT:::"";i 1iiii.i;;;#;;;i.'i.;;,;l;

médio e.longo praz-o em produtos " 
r"rriç* visahdo àquutot o Àercado municipãl' estadual e federal'

.àÃ *oa.roi tácnológicos de soluções inovadoras; :'

: '-:^,]^
X-prestarapoiotécnico,admini.strativo.financeiroeneaaqggi;ol.s.slcrltariasnrunicipaisde

Teresina e equivalentes, e órgão, ou 
"ntid'des 

da Administt"ação tl'iütica Direta ou Inclireta' da União'' '

Estados e Municípios, mediante o trei,amento e'aperf,eiçoarnento de pessoal, assessoria' cotrsultori;t

técnica,estudostécnicos,planejamento§,proietosbásicos'projetosexecutivos'controlesdequalidadee
iã.nof ogi.o, análises, testes e ensaios de campo e laboratoriais;

XI - constituir-se em instrumento de intermediaçãO adSinistlltiva-íinanceiia' ' visando

des de financiamen,;p;; o de3envolvimento ao ambieute de

compatibilizar as exigências das entida

inovação e tecnológico'

Art,4eEmtodoso.sprojetosdeinovaçãovinculadosàl)refeituraMunicipaldeTeresina,deverá
ha,er ao.meqôs um toordenrdo, ,urponrãr.il"ar.rão p"l, secretaria Msnicipal de ciência,'l'ecnôlogia

e lnovação - SIiC'll.

Art.Ss0patrimôniodaINoVATIinseráconstittrídopeloacervo.debense.direttosqueaciqLririr,
desenvotver ", "i;;";;^ru 

in.o..porr. i irlóvÀrllLi, atendidas as formalidades legais'

Art.6qComaextinçãodalN0VATlII],seusbensedireitos.serãorevortidosaopatrirr-rôrriodo
MunicíPio de Teresina

r^^ -'^^"ts'' tenedores da INOVATIIIT se dará através de

Árt.7s A consecução dos rêcursos viabilizados e mante::I"t::.T":);J1i.;;;ã, ã"'ôr"0"'rçr,
convênios, Termos cle cooperaçao, re'mos de l)arceria' cont"tot cle Gestão' Acordos de cooperação'

contratos de Subvenção, Termo a" uriã.ãr-ãe Auxírio. t,inun."i.o, denrre burros inst.-rmentos legais

conuêneres, 1/,1.",.""^.".__ / / .
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Prefeitura MuniciPal de TerPsina

Art. Bs constituem recursos e elcmentos cl? lNOvA'tliir: 
_ -^^^._

I-.osrecürsosrecebidosaçravésdeConvênioS,Termo.'deCooperação,
Contratos de Gestão, Acordos de Cooperafáo' Contratos de Subvenção' Termo 

'

il#.;;;", ;";;;" "' *; i ;;' *"n'o' Iegais co hgêne res;

ll - os rendimentos áe aplicações,financeiras;

§ le Os convênios e os termos ou acordos de

Idez por cento) tio valor total de recursos' sendo

ior.* rêalizados na INOVATHE'

Ill.osexccdentesfinanceirosecconôtnicosdecorrcntesdesuasatividades;
rireta ou lnditeLa, da Uniã9' listado c i

M unicíPios;
:

V- entidades Privadas;
r:.-^:ç^ ^,',t linn ^tr nrivadO, DaftiCip

VI-redesdeentidadeseelnpreslsdedireitopúblicoo,uprivado,participantqsdosArranjos
Promotôres de lnovação (APIs) creaençiaiã:,^::íí:fu:'::" projetm ittovadores' serxpre que os

.obietivos pretendidol';;*; issociado's a tNoúnrttti, pára.*...,"çaã cle próietos' ativiclades' serviços' '

aquisição cle bens ou realização de evento'-ttt intt"ttt públito ou-::::'"'

VII - pesuuisaclores'sendo de rede pública ott privada' autônotros'

cooneracão poderão prever a destinação de até 10%

iirrJ*.'l"t ou referàntes'à parte dos projetos 
:ue

' :ntados em
§ 2n Os recurso§ transferidos. deverão ser movlm€

individualizada e, .nquu"*o-nãá utilizado.s na execução do objeto, aplicados

fundos lastreados portítulos de dívida pública'

§ 3s os r.ecursos provenienres. da aplicação financei[a, não anliclclol 11 :::t"t"'o 
do' qlrieto

co,veniado, poa"rao ,u, restituídos a .""|áaãir.,. atuariza.os monótariamente conforme rendimento

ár'.on,rl ináiuiauat do objeto contratado ou conveniado'

§ 4o os instrumentos celebrados poderão ter seus prazos cle vigência prorrogados até o limite da

legisiação aPlicável.

§Sgosplatrosdetraballropoclerãoseralteradosmedianteproposta,clevidamcntejustificadae
rorirrtlrrau poi:,r.iá Je aclitamenio'

6 6e Qr-rando se tral-ar de alteração.do plano cie aplicação dentro da mesma categoria e'conônrica '

(despesas correntes ou cle capital, conrtanies do plano do t"t"thoJ' o convcnente ou acorda.ute fica

àJrpãnr"a" de solicitar previamente a t'cfortnulação'

§ 7e Quando a liberação do§ recursos ocorrer em trôs ou mais p?,.:]:',::erceira parcela ficará

condicionada à aprovação de presrrça" a"".""ài pàr.iàr ràr"r"ni" a primeira parcela liberada' e assim

sucessivamente'

§B?Serápqrmiticla,emCasodeprojetocujoarranjoin-stitr]'cionalenvolver.clÍlSLlacxecuçãomats
de uma instituição,. a autqrização de transferênáia d" ,..rrrà, àr-.""r" individr"ralizada do cc-rrrvênio'

rermo de cooperação, rermo de parceria,'.rrüi" ae. dcsfo áu áo'--ta:11,:."::".iÍl1l;'rlii;:lE;

Hil:1,",i:T*i[:í:.1",;."Tt[*"J,"*i:.il{ii:iii,,}:".:"JJ.'::'xi 'i§r;un,. 
ou ac.idan,e

destinatário de tai-s recursos aprêsenlar u prarÍrçao de contas consoliclada à concedente'

t'lt'

de Outorga de Auxílio

conta correlltc batrcária

rro mercado [inanceiro em
:.

I

t'
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Prefeitura MuniciPal de Teresina

.t:;^^i^ ' despesas rcfereutes a vencinteutos e

q gn será permitida a ,:iliir!1.:^ie ressarcimento de

obrigações patronais' ã;;; tt" t.,;líto*p'ou'ção dos gastos eíetuados'

§l0.CasoocorraatrasÔnaliberaçãoderecursosduranteavigênciadoinstrumento,osgastos
previstos no plano o" tãüt*r", relativos às parc.elas em a.tr,aso' t'Àtuãl*"nte antecipadas' poderão ser

iessarcidos, o"'0" o"J*t?ttã''ãtJ:t;"tinuidade 
do proieto' 

' 
'

''"'"':"1, 
I " " tação de co.ras cto c,onvônio ort equivalcrtte' trô pit'''ó I)r cvisto

§ 11'. A collcedentc analisará a prcs

cm lei.

.oo,";u,lío 

",",,;:;:t::H:"J;X:i:x;:,1:-:;;a'1?;iJl::T:,'[:[:'ff.'iill;;;;;s' 

obedecido o

ArtjgsAgestãodosrecursosdalNOVATtlii'provenientesdeconvênios't:rmosdecoopet:açãoe
ourros instrurnentos, a"u" ,", prrtuà-;i;;;;;p-:::" e'rigoroso controle fitranceiro' com

observância das normas de prestação. de contas e comprovaçaã ao' gãrtos; a fim de assegurar a correta

aplicação dos iecut"sos públicos e a minimização de riscos íiscais'

.adaafirmarConVCnloeoutrosaiustescllórsãoseerrtidades
Art. 10. Irica a INOVATIiH autorlz 

pios, b"m como conl entidades privadas.

da Administ,'çan »*ttà-" inaireta áa União' I:lstados e Muiiicí 
:

Art.11'NosconvêniosqueenvolvamrepassesfinanceirosporpartedoPoderPúbliÇo,Será
obrigarória a apresenração, peta 

"nüd;à;;"nvànente, 
d" pl;;;lã t"u't*'o detalhado' contendo a

idenrificação do objeto, meras, etap?sr ffiffi;;;tttíu" aãt t;;*s"t' cronograma de deseinbolso e

previsão de início e íim da execuçao' 
rto cle Gegtãro com a

Art.12.O,PodcrPúblicoMurricipalficaautorizacioacelebraroContra.-.._
INOVATIfll.

§lgContratodeGestão,para.efeitodestaLei,éoinstrumentotéenico-jurídiço,formal,dedireito
civil, celebrrdo unt.u-ó-úuniáipiu a. f"rJrini pã. ,.u Prefeito Muuicipal' com a- intervcniência das

Secretaiias Municipais; e a rNoVAJ.,ri, p* iniermédio ao »irÃr-presiàente, conforme denominação

prevista no .Estaturo da Agênciu, .o*.-iináiiara" d. u""gu'ar a sua'plena autonomia técnica'

administrariva e .nanceira] . !9.T ,, oU'"iuanti' dos p'i"ipi"t da 
' 
legalidade' impessoalidade'

moralidade, pruritiauãt' i')l'rlúá'a"; "ttnon-,lcidade 
e' também; o seguinte:

lonsabilidades,aexecuçãoeosprazosineretrtesaosplanos,I - fixar, dq modo.objetivo' as rcsponsaul'iiil:.'' ' -^"

ororr"*rr, ii;;i"; e atividãaes a cargo da INovA'rlll'l;

lI-permitiràDiretorial]xecutiva,desigrradanoiistatutodaAgência,capacidadeparaColrtfatar,
administrar e d.ispensar recursos humanos'*inclusive p'."." 'iioiã'aot 

de-ensino c pesquisa pela

rNbvArrrri, sob o regirne da consolidrçã;;;"i,ü:.:i:t:*''ã iCr'rl ou tnediante auxílio rinanceiro a

pesqrrisador o/.., o"i.,.l"nte (bolsa), cle forma t át=og-t"t ' 
pt"à''"ção clos mais clevaclos e rig.rosos

padrões têcnrcos'qe seus'planos' yt"*á*"'';;;É"t " 'ii'iááoo'' 
i'"' cotno de seus proÇutos e '

serviços;

,r _ pubticar, no Diário oficial do MunicÍpio, no prazo cle 180 (cento e oitenta clias)' a partir de sua

criação, o manuar.J;Ji'#:;;; à;;';i;;;i;;:'"t^":.:'::"t"s que deverá adotar;

lV.fixarascondiçõesderemuneraçãoederepasser]asreceitasfinanceirasda.entidae,bem
.o*o "i".uia-t", ia
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Prefeitura MuniciPal de Teresina

u - o n,rnual a. ti.itrções, previsto no inciso tit dt"' parágráío' dcvcrá obs'ervar os princÍpios

consr*ucionais da legaridaáe; impessoariira.;rÁurrridade,.p;;ri;'d;;; 
e eficiência na seleção dê

rerceiros para suas coítrataçõ"s' alem.de estabelecer q:t 
::- 1'áiãt 

t'"tt'"'1:: j':i:'m compatíveis com

os valores praticados no mercado, a.fiirinioãii'rú*;*s I criterios pal? a pesqulsa t: 
:::'i 

' 
^ , ^

i ser modificado, por morivo imperativo, após i 0 taez) a19s !1
§ 2s O Contralo de Gestão tO p3-1t1t ;irrá" .rÉ..'al, clesignacla pelo G:abinele

,igonÀi.*r,irrinao-r" para,apreciaf tais alterações ulra comlssau tr)Pççtar' !r""'§

à"" Pi.i"iro Mu niciPal'

Art' 13. NoS Contratos de gestão e convênios ce]ebt.ados Com o Poder 
],tur'r;o, 

o objcto pactttado

deverá esrar direramenre reracionaclo;;";;;'"ãiiara., insiitr.ionois e corn a possibilidade dc

contratáçãomeciiarrte,diSpenSadelicitaÇão.
m 'celebraclos 

com o Poder Público' que

Art. 14' Nos contratos de gestão ou convênios a sere

possam resultar t' ;;;;;t;a" aJtp"t'' deverão ser inst.-rídos corÍr: 
:

r- estimativa cio inrpacto orçamentário e financeiro no exercicio erl qLre eutrarer.'em vigor e nos

dois sttbseqLlentes; .

,._ declarjação de adequação orçarnentária'e financeira c compatibilidacle.com o plano pluriarlual

e a lei de. cliretrizes orçamentárias, 
^em 

conformiclade co.r o ,ra. iài à" t,ei de llesponsabilidade Iiiscal

if "iá"*pf "mentar 
liederal ne 101/2000J'

Art.15.Serão'usuários.prioritáriosdaINoVAT}ItiosórgãoseentidadesdaAdministraçãoDireta
e Indireta do Município de Teresi:, r:]l^.,Jiáo, 

a, d"mr,.,dai'ãu"in*rçao e arribuições da lNoVATlll'l'

salvo quando impossível o atendim"nto ã'áu*anda por esta' hipótese em que os usuários'poderão

contrataItqrceiros,"íàá..ia,aIegislaçãopertinente.

Art,l6.AqualiiicaçãodalNOVATIIl.]cornoserviçosocialatrtônomonãoimplica.aConcessao
aütomática dê be.efícios fiscais ou pr."ia.,r.tarios, iendô-'lonái.ionudos ao cunrprimento dos '

;;;i;i;;'.sf ecíficos para entidades co m tais qual i íicações'

:'-:- r^-^^Àar'4 dn r'ttt' itos pt'evis[os no art'

§ 1q A frúiçãode imunidade trib-utária dependerá !o cumprimento dqs rcquis

150, inciso Vl, alínea "c!', daConstituiç.ão i#-;il ;ã *t rn' ao coaigo Tributário Nacioual c]'N:

; contribuições sociais previdenciár]-T^".:0"á condicionada à

"o,""rurjã1.:Xií;,É"T"H1ffi:r3',"n.ri.*nte 
de Assistà;;;i;;r (cE,As); ,os termos da l'ei

Irederal nq ),2,101,à;ã;;;;"v"mbro de 2009' e dernais normas pertinctrtes

cAPiTULo ll

. 
CoNSLll,Ilo MUNICIPAL orr.ôrir.riiÀ, iticNot,ocIA Ij INoVAÇÃo

Art. 17, tssta Lei dispõe, também, sobre a criação do conselho Municipat de ciência' Tecnologia

e Inovação no Município áe Teresina e dá outras providências'

Parágrafoúnico.Aplicam-se,'noârnbitodestal,ei,osprincípio::]on.ndo'noart'21.8,da.
constituição r,"a".rià n" L,ái rederal na 1,0.973/2004, bem como os scgr-rintes: .a o clesenvolvirnentc

I - estímulo. às ativiclades científicas e ie'cnológicas cotno estrátégicas para o desenvolvirnento

integradode't'eresina"''h"moniacomodesenvolvitrentoltrbanoregional;'
s' atraindo centros de

ll.estímuloàinovaçãoeminstituiçõescleciênciae.tecnologiae'empresa
pesquisa e parques tecnológicos para n üu'nitipio deTeresina;f1
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Prefeitura Municipat de' Teresina

III - estÍmulo para competitividad,e empresarial;

lV - incentivo ao emprêendedorismo inovador e dc base tecnoiógica: 
,

oltadas à inclusão produ[iva e social;

V - apoio à diiusão de tecnologias sociais

V[ - estímulo à cficiência e inovação tros serviços publtcos;

s e ambientes de inovaçao; ' 1

' Vll - apoio aos inventQres independentc

c rlarâ ehertttt'a d'e emPresas
-!:ri^^^Ã1\ Àa rllrnaêssos pala cluur Lrrr

Vlll : apolo a simplificação de pl'ocessos para abcrtttt'a

inovadoras,

^:^-^iâ 
1'a'nírlÔOlâ g lllUVdçdu Jere "'o--

Art.lB..OConselhoMunicipaldeCiência,Tecnologiaelnovaçãoseiáórgãobolegiadode,caráter
deliberativo e propositivo' composto porl

l-04(quatro)repreSentalrtesdoI)oderP.úblicoMunicipaI,sendo:
! '-^r^ Ir prescntantes cle Sôcretaüas aíins' scndo

. aJ 03 [três) nomeados .pe.lo 
Prefeito Municipal' rel

u*, a.iá',.Secretaria vruni.ip,iãe Ciêncra,l.e.cnologia e lnovação - Sl]CTl;

b]01tJj;#;;;;à'.,aofui,CâmaraMuniçipaIdeTercsina

ll 0; [um) reprcsentante io setor econômico do Município;

liência e tecnologia secliadas em Teresina'

lll - 02 [cloisJ representantes de instituições de ensiuo' t

' clade indicará Llm titular e um st'tpletlte'
§ 1e Cada órgão/entidade tnotcara Lrrrr LrLu

§ 2e Q Conselho Municipal será presidido pelo membro da Sccretat'ia

Tecnologia e Inovaçao'
i 

^ r r-:^\ ^-^.ê ^o.mifide reconduCão

§ 3o O mandato dos membros será cle 2 [dois) anos' permitida recondução'

§49Anormatizaçãodoprocessodeescolhadorepresêntantedoseto.reconômicoedos
representantes das i"'riiiúç0", à" tn'l'lo'"tie,,,ti^ e t"cnotogá será estab'elecifo por meio de ato

normativo de natureza iníralegal, aoronao'1..':;;;r;";;i;àl.,";;t ão Éoa"t l'lxecutivo Municipal'

§ 5a A perda dO vÍnculo legal clo representante colll a entidade represcntada importará na

' 
Art' 19' Compete ao Conselho'Municipal:

:ompanhar polÍticas de ciência' tecnôlogia e inovação;
l-ProPorea<

II-recomendataçõeseprogramasquefortaleçamoecossistemadeinovação'deTeresina;

lll-articulariniciativasjuntoaorgãosestaduais,fecieraiseintqrnacionais;
:,rcentivosaocicsenvolvimentoeconômicodebase[éct-rológica;

lv - propot' tL 
)vação e clesenvolvinrento científico;

' V.- prornover seminários' encon:ras ";t;'"t 
sotjre inc

Vi - aprovar seu regimcnto interno' l' '/

MuniciPal de Ciência''
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Prefeitura MuniciPal de Teresina

Art.20.0ConselhopoderáinstituirComitêsTécnicosdeassessoramCnto,decarátcrvoluntário.

.onrr, ãÃproletos apoiados com base nesta Lei'

Art,22'oçcons,etheirosâaAgênciadelnovaçãoTecnotógicadc]-crcsina-INOVA.IIII.i-osquais
serão escolhidos por meio do seu estatuto -, bem como.os ^'Ãb'o' 

clo Conselho Mu.icipal dc Cjência'

Tecnotogia e tnovação - os quais t.l* ;tt;ihlf,;; t"'rot*t o art' lB' desta l'ei '-' uão serão

remunerados pelo exercício de suas fünçõcs'

Art.23' Iista l,ei entra em vigor na data de sua publicação' 
:

b ro de 2025'
Gabineie do prefeito Municipal de Teresina [PI), de 22 de dezem

.,/ I. ,',/ ,'
s Í t,v t o *r,nlí't4{' ?"ÍH t RA Ir I I'r I o

Prefeito de Teresina

aos vi,te e dois clias do mês cle clezembro do ano de dois mil e

Iista l,ei foi satrcionada e nttmerada ;

vinte e cinco.

l.'
l'.

!

i '' ,/'-'z---- (:
l-

' IHovÁ BdRltõ§A DÍl cARvAI.IIo AI'HNCAR' §/t"tário MuniciPalde Gsverno
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